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PREFEITURA l\'IUNICIPAL DE 'rlv\CUA1'EUA

CONTRATO N° 20150306

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O PREFEITURA E A EMPRESA POSTa,
TRACUATEUA LTDA-ME, CONSOANTE AS CLAUSULAS E
CONOI~6ES SEGUINTES:

O(A) FUNDO ~UNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, neste ato denominado
>.,.

CONTRATANTE, ! eom sede na Rua Sao Sebas tiao n° 105I inserito no CNPJ
(tvIF)sob o h ° 01.612.999/0001- 92, representado pelo (a) Sr. (a) JOELY

~:

LUCIA DE S0UZA RODRIGUES, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASS. SOCIAL,
~

portador do ~PF n? 828.372.952-72, residente na Trav. Conego Miguel,
241 Sao seba~tiao, s/n, e de outro lado a firma POSTO TRACUATEUA LTDA-
ME., Lns cr í t.a no CNPJ (MF) sob o n? CNPJ 06.019.128/0001-83,

t ~ ~estabeLec i da ¡ a ROD. BRAGANCA-CAPANEMA,3025, TREVO, Traeuateua-PA, CEP
68647-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato
representada 1 pelo Sr. (a) CLEIDE MARIA AMORIM DA SILVA, residente na

,
ESTRADA DO 1¡REM, TAUARI MIRASSELVA S/N, MIRASSELVA, Capaneroa-PA, CEP,
68706-000, portador do(a) CPF 223.949.822-68, tero entre si justo e
aven9ado, e ¡ celebram o presente Instrumento, do qual sao partes
integrantes lo Edital do Pregao nO 9/2015-09020001 e a proposta
apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA as
normas disc~plinares da Lei n° 10.520/02 e da Lei n° 8.666/93,
doravante denom.í.nada CONTRATADA, eelebram o presente Contrato,

• ~¡tendo em vlsta o resultado da Licita9ao sob a roodalidade Pregao
PRESENCIAL N~ 9/2015-09020001, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00000014/15.
mediante as d.láusulas que se seguero:

j

cLÁUSULA PRIM~IRA - ORIGEM 00 CONTRATO
1.1 - Este Cbntrato Administrativo tem como origem a licita~ao
na modalida¿:le PREGAO PRESENCIAL N° 9/2015-09020001 - PROCESSO
ADMINISTRATI~'O N° 00000014/15, devidamente homologada pelo Ilustríssimo
Senhor ! Ordenador de Despesas JOELY LUCIA DE SOUZA
RODRIGUES, fi.cando este instrumento expressamente vinculado ao
mencionado Etlital de Licitacao e a (s) Proposta (s) de Prec;o(s) do (s)
licitante (s) ¡ vencedor (es), agora CONTRATADA (S), conforme prescreve o
inciso XI, d~ arto 55, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterac;5es.

~:
• ....... _.,~,,~ 1"t ~ I~'""EC ~ ..i-C• C"E"• ~r.r-t lJt"~..), ..k·. I./"\'.J r....l! ., .. ~ ~ 1\ \J ....",

~:
UlITDADE QUAI1TIDADE: Vi\I.OR UIHTARIO
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00050'; GJ\SOLI NA COJ.1UH- H,Ú:ca.: ¡.!.E5.\'r LITRO
Gasolina cornum e, ~e incolor d dmñrelada, limpido e
i sent c d•.~ i,np\lr'.~::"~¿i\s. 2 2 ':;fou-l t. d..~ ~LccoL, 82, 9"1,
5mryl lODm1, 0,10\ h~as~, 11 volumc, 0,005 gIl. campus,
ubcraba-mg- 2010 I

;
~:
l

22.000,00 3,570 78.540,00

VALOR GLOBAL R$ 78.540.00

cLÁUSULA SEGqNDA - LEGISLACAO
2.1 - As cLáusu La s e coridí cóe s deste Contrato se moldam as
disposic;oes 4a Leí nO 10.520, Leí N° 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE

, o
1997, Lei n.~ 8.078, de 11.09.90, de 18/07/2002 e no Decreto n
3.555, de 08/~8/2000, e subsidiariamente na Lei Federal 8.666/93

¡,
e suas aLt eracó es , as quais, CONTRATANTE e CONTRATADA estao
sujeitas e s~ obrigam reciprocamente.

~

cLÁUSULA TER¿:ElRA - OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS
3.1 - Este cqntrato Administrativo tem por objeto o FORNECIMENTO
DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA E DIESEL) .

¡,.
~.

cLÁUSULA QUAI;~TA - REGlME DE EXECUCAO
4.1 - O Regi~e de Menor Preco POR ITEM, respeitando os valores

·f

unitários, e levando-se em considera9ao a qualidade do produto
constitui a !regencia do presente Contrato Administrativo, nos termos
da Lei FederAl 8.666/93 e suas alterac;oes.

;:

cLÁUSULA QUI~TA- PRECO E CONDICOES DE PAGAMENTO
5.1. O pre c'o global estimado para o fornecimento de Combustí veis
automotivo é de R$ 78.540,00 (setenta e oito mil, quinhentos e
quarenta reáis)nos termos da proposta da CONTRATADA, devidamente
aprovada pe Lo CONTRATANTE, composto pelos valores uni tários conforme
descritos nalcláusula terceira deste contrato.

!
5.2. O prazb de pagamento será de até 30 (trinta) dias corridos,
contados do ¡ adimplemento contratual, após a entrega a Nota Fiscal
Eletronica (NFe) de venda contendo a especificac;ao do produto, marca
e/ou f abr í.caht e , quantidade, volume se for o caso, valor unitário e
valor total. I,,,

;,,

5.3. No dia ¡ e hora designado para o pagamento a CONTRATADA deverá
apresentar p respectivo recibo, devidamente datado, carimbado,
assinado e e~ papel timbrado da contratada, devendo, indicar o Banco,
o número da: agencia e o número da conta corrente para fins de
transferénciÁ bancária.

¡
5.4. O pagam~nto será efetuado através de transferéncia bancária.,,

.:.
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quaisquer débitos
aplicadas.

cLÁUSULA SEX~~A - VIGENCIA E CONDIC;OES PARA O FORNEClMENTO
6.1. O pr azo] de vigencia do presente Contrato passará a contar

;

da data de assLn at.ura deste instrumento até odia 31/12/2015, sendo
que a CONT~TADA deverá executá-lo de acordo com as necessidades de
aba stec í.ment.ó do CONTRATANTE.,

~

~,.

,. .consequencla
de faturas e/ou

de penalidades
5 . 5 . O CONTRATANTE. possui o direito

da CONTRATADA, em
de descontar

6.2. Será em~tida a CONTRATADA, Ordem de Compra para fornecimento dos
Combustíveis ¡ Automotivos, de acordo com a necessidade da Prefeitura
Municipal dé Tracuateua durante a vigencia do

i

Contrato, nos termos do caput do art. 64, da Lei Federal n?

8.666/93, dJ 21/06/93, sendo facultado ao CONTRATANTE adotar as
providenciasia que se refere o § 2° do supracitado dispositivo legal.

~
~.~.
i

CLAUSULA SÉTIMA - PRAZO DO CONTRATO
7 .1. O pr ese'nt.e Contrato terá início a partir da data de sua
assinatura, &ncerrando-se em 31/12/2015, podendo ser renovado através
de Termo Aditivo, desde que haja interesse das partes contratantes .

.;
::.

cLÁUSULA OIT1~VA - DOS RECURSOS ORC;AMENTÁRIOS
8.1. As de spe sas decorrentes deste contrato correráo pelas do tacóe s

, a ,:

or<;amentarlas

Exercício 201~ Atividade 1616.082430005.2.053 Programa de Erradicacao do
Trabalho Infabtíl-PETI, Classificaca.o econ6mica 3.3.90.30.00 Material de
Consumo, Sube Lernento 3.3.90.30.01, no valor de R$ 14.280,00, Exercício
2015 Atividadé 1616.082440136.2.057 Manutencao do Programa Bolsa Família
, Classificac~o econ6mica 3.3.90.30.00 Material de Consumo, Subelemento
3.3.90.30.01, ¡ no valor de R$ 17.850,00, Exercício 2015 Atividade
1616.08244013 E;. 2.058 Manutencao do Creas PAEF, CLas sí.f Lcacéo
econ6mica 3.3t90.30.00 Material de Consumo, Subelemento 3.3.90.30.01, no
valor de R$ 114.280,00, Exercício 2015 Atividade 1616.082440011.2.055
Manutenc;ao do! Programa Igd/Suas , Classificac;ao económí.ca 3.3.90.30.00
Material de Consumo, Subelemento 3.3.90.30.01, no valor de R$ 14.280,00,
Exercício 20~5 Atividade 1717.081220002.2.059 Manutenc;ao da Seco de
As s í st énc í a soc í e í I Classificacao econórní.ca 3.3. 90.30.00 Material de
Consumo, Sube~emento 3.3.90.30.01, no valor de R$ 17.850,00.

cLÁUSULA NON.Aj~- DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
9.1. A CONT~ATADA é responsável direta e exclusivamente pelo

;

fornecimento Idos Combustíveis Automotivos, de acordo com a emissao das
~.

ordens de Co~pra pelo CONTRATANTE, respondendo diretamente pelos danos
~
t
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que, por si, ¡seus prepostos ou empregados, por dolo ou culpa, causarem
ao Município ¡ou a terceiros.

9.2. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a exe cuc áo do presente
Contrato, erolcompatibilidade coro as obrigac;oes por elas assumidas,
todas as dondic;6es de habili t acáo e qua Lif í.cacáo exigidas na

;

Lí c í t acao . ¡

9.3. A CONT~~TADA deverá fornecer produtos de boa qualidade, sendo que
frequentemen~e o CONTRATANTE realizará teste de amostra para verificac;ao
da qual Ldade J

;¡
9.4. A CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente as normas estabelecidas
pelo CONTRATANTE que será fiscalizador da qualidade do fornecimento dos
produtos, objleto deste Contrato.

~~

9.5. prestar!integral obediencia a legislac;ao e normas de qualidade e
as relativas la higiene, seguranc;a e medicina do trabalho.

9.6.
haja

Prestar lesclareciroentos
alguma ~úvida quanto ao

quando solicitados pelo CONTRATANTE,
fornecimento contratado.

caso

9.7. A CON:rRATADA assumirá integral responsabilidade por danos
causados ao ¡CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes do fornecimento
contratado, ¡inclusive acidentes e mortes, perdas ou destru í.coe s
parciais ou ¡ totais, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer
responsabilidade. Deverá, contudo, informar imediatamente a Prefeitura
Municipal de TRACUATEUA sobre eventual ocorréncia de quaisquer dos fatos
citados.

9.8. A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condic;5es, os
acréscimos o~ reduc;5es no objeto contratual que se fizerem necessários
até o Lí.mí te de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato, dev~damente atualizado, mediante termo aditivo.

. ¡.
10 - CLAUSU~. DECIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
10.1. Efetua~ o pagamento nos termos firmado neste Contrato.

10.2. Orienta~ e fiscalizar o fornecimento dos produtos realizado pela
CONTRATADA. ¡

;.

10.3. Encam~nhar
CONTRATADA.

o expediente , .necessarlO ao pagamento da

10.4. Exercer¡ ampla fiscalizayao dos serviyos, de modo a garantir,
~:
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seguranca, r~gularidade, eficiéncia e comodidade.
~,
~

cLÁUSULA DÉCIMA PRlMElRA - DA ADMINISTRACAO E FISCALIZACAO DO
CONTRATO

11.1. A adrrdn í st r acáo e a
efetuadas pe~o(a) Servidor (a),

;

I
cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS

1

fiscalizacao do Contrato serao•

indicado pela Administracao.

PENALIDADES E MULTAS
12.1. O descu~primento total ou parcial das obrigac5es assumidas
ca rac t.e rLz ar é' a .inad í.mpl é ncLa da CONTRATADA, suj eitando-se as
sanc5es prev~stas no artigo 87 da Lei n° 8.666/93, quais sejam:

~

a) Advertedcia¡

b) Multa;
,
'.

e) Suspensi3.o temporária do direito de licitar e contratar com a
Administracao Municipal, conforme disposto no inciso I!!, arto 87
da Lei dO 8.666/93;

¡
d) Declarabao de inidoneidade para licitar e contratar com a

Adminis¿racao Municipal, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punicao ou até que seja promovida a
reabiliiacao perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

12.2. ~ competente para aplicar as sanc5es de advertencia e multa o
Secretário Municipal de Saúde.

12.3. A apl~cacao da decLaracáo de inidoneidade é de competencia do
Prefeito Mun!icipal, facultada a defesa da CONTRATADA no respectivo
processo, nolprazo de 10 (dez) dias contados da notificacao.

!
12.4. No casb de atendimento ao objeto contratado, nao prevalecerao
seguintes multas:

,
as

a) Multa d~ 1% (uropor cento) sobre o valor do Contrato por dia de
atraso ~o fornecimento dos Produtos;,

b) Caso venha a agir culposamente no curso
Produto~, infringindo por negligencia,
imperíc~a as cláusulas do Contrato, ser-lhe-á
(tres po r cento) sobre o valor do Contato,

,

do fornecimento
imprudencia

caminada multa de
hipótese em que

dos
ou
3%
se
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a repor a parte danificada, sem .ónus para o

e) Por se! conduzir dolosamente no curso do fornecimento, a mul ta
será de ~% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato;

d) Caso venha desistir do fornecimento, além' de outras,
com í nacóe s legais, a multa será de 109ó (dez por cento) sobre o
valor dÓ Contrato.

12.5. As mUlltas s e r áo automaticamente descontadas dos créditos que a
CONTRATADA po ssua junto ao CONTRATANTE, devendo ser aplicadas por
representa<;aq da Prefeitura Municipal de Tracuateua, facultada a
defesa da C(,)NTRATADA no respectivo processo, no prazo de 10 (dez)

(

dias, contad6s da notifica<;ao.

12.6. Das
disposto no

becis6es caberao recursos, sob
ártigo 109 da Lei n° 8.666/93.

¡:

protocolo, conforme o

12.7. Os r'e cu rsos se rao dirigidos ao
Administra<;a¿ que terá o prazo máximo de 05

Secretário Municipal de
(cinco) dias úteis para se. ~p r onunc i a r . ¡

i
~

12.8. Será cÓnsiderado motivo de for<;a maior para isen<;ao de multa:
a) Greve generalizada dos empregados da CONTRATADA;
b) Interrup<;ao dos meios normais de transportes;
c) Acidente que implique em retardamento da

f orne cí.rsent;o sem culpa por parte da CONTRATADA.
,

execu<;ao do

¡:

cLÁUSULA DÉCj:MA TERCElRA - DA RESCISAO
,

13.1. A inex~cu<;ao total ou parcial do Contrato ensejará sua
com as con sequénc í as nele previstas, senda aplicadas nos

\

rescisao,
seguintes

casos:
~

i
a) Quando ¡ ocorrer descumprimento de cláusula do Contrato e a

CONTRATANTE nao optar pela cobran<;a de multa prevista no Edital¡
¡
i
1

b) Revelando a CONTRATADA incapacidade ou inidoneidade durante o
forneci~ento e/ou Produtos;

;
¡
1¡

~

e) houver reclama<;6es quanto ,
a qualidade do

AV. i\IARIO NOGUEIRA DE SOUSA SIN, CEI': 68647-000
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forneci~ento e/ou produtos;

d) Se comedida qualquer fraude;

I
e) Se a CO~ITRATADA insistir em nao cumprir quaisquer obrigac;6es e/ou

~.

re$ponsabilidades a ela afetas, nos termos do que dispoe
este Coo't r a to r

:~.
:

~:,,
f) Quando,! depois de reiteradas

evidenci!ada incapacidade, imperícia
CONTRATADA na conduC;ao do Contrato.

notificac;6es,
ou má-fé por

ficarem
parte da

13 . 2. O pre se'nte Contr ato Admini s tra ti vo pode r á ainda ser re s cindido :
~.

a) Unilateralmente nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII,
db Art. 78, da Lei Federal nO 8.666/93 e suas

al ter acóe s , sem que caiba a contratada qualquer Lnden Lz acáo , sem
embargo da imposic;ao das penalidades que se demonstrarem cabíveis;

:;

b) Amigavel'mente, por acordo entre as partes;

e) Judicial~ente, nos termos da legislacao processual;
~:,

d) Nas h í.pó tese s preceituadas pelo arto 77 da Lei Federal n°
8.666/9~ e suas alteracoes, com as consequéncias contratuais e as
previst~s em Lei ou Regulamento.

~~
:;

13.3. oco r rendo a r es c í s áo por quaisquer dos motivos especificados,
fiea suspenso o pagamento a CONTRATADA, até que se apurem eventuais
perdas e danos causados ao CONTRATANTE.

~.

cLÁUSULA DECI'MA QUARTA - DA CESSAO OU SUBCONTRATAC;:AO
14.1. A CONTttATADA nao poderá ceder ou subcontratar ° Contrato, total
ou pa re ia Lrnen't e a te ree iros I sem prév ia autor i zacáo do CONTRATANTE.

cLÁUSULA DEClMA QUINTA - FORO
15.1. Para al soLucáo de quaisquer dúvidas, litígios ou acoe s
deeorrentes deste Contrato Administrativo, fiea eleito pelos
contratantes,! o Foro da Comarca de Bragan9a-Pará, com a renúncia de,
qualquer oUt~O, especial, privilegiado ou de eleicao, salvo se o
Município del Traeuateua tornar-se Comarca, situacao em que o Foro
competente selrá o de Traeuateua.

~.
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cLÁUSULA DÉClMA SEXTA - PUBLICIDADE
;

16.1. O extr~to do presente instrumento será publicado no Diário
Oficial no ¡:\razoprevisto no parágrafo único, do artigo 61 da Leí
Federal n° 81.666/93 e suas alterac;6es e mural do quadro de avisos da
Prefeitura MJnicipal de TRACUATEUA.

¡
~ ~,

CLAUSULA DECLMA SETlMA - ASSINATURA
17.1. E, por¡ estarem justos e contratados, firmam o ato em 02
(duas) vias de igual teor e forma, na presenc;a de 02 (duas) testemunhas
abaixo, para ¡que sejam produzidos os efeitos legais pretendidos.

~

1 TRACUATEUA - PA, 18 de Mar90 de 2015

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
CNPJ(MF) 01.612.999/0001-92

CONTRATANTE

POSTO TRACUATEUA LTDA-ME
CNPJ 06.019.128/0001-83

CONTRATADO (A)

...--::.1.

AV. j\IARIO NOGUEfRA DE SOUSA SIN, CEP: 68647~OOO


	Ntr1DF5.PDF

		2015-03-18T11:59:04-0300
	Prefeitura Municipal de Tracuateua
	Mural TCM


		2015-03-19T10:54:51-0300
	Prefeitura Municipal de Tracuateua
	Mural TCM


		2015-03-31T17:29:32-0300
	Tracuateua - PA
	Assinatura eletrônica de contrato já assinado fisicamente em 29.3.2015, haja vista que o certificado digital do ordenador de despesas somente foi emitido em 31.3.2015.




